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PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 
 

 

PJ/PG.Nº 294/2021  

 

 

 

Do: Procurador Geral 

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Contagem-MG  

 

 

 

Senhor Presidente: 

 

 

 

Instados a emitir parecer sobre a Emenda nº 036, de autoria do 

Vereador Hugo Otávio Costa Vilaça, ao Projeto de Lei 

Complementar nº 004/2021, de autoria do Poder Executivo, que 

“Altera a Lei nº 1.611, de 30 de dezembro de 1983”, cumpre-nos 

manifestar: 

 

 Trata-se de emenda apresentada pelo Vereador Hugo Otávio Costa Vilaça ao Projeto 

de Lei Complementar nº 004/2021, de autoria do Poder Executivo, que “Altera a Lei nº 1.611, 

de 30 de dezembro de 1983”. 

 

A referida emenda tem por objetivo incluir o art. 3º-A ao Projeto de Lei 

Complementar nº 004/2021, de autoria do Executivo, a fim autorizar a Procuradoria da 

Fazenda Municipal a solicitar a desistência das ações fiscais de valor atualizado igual ou 

inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), bem como alterando o limite de valor dos créditos 

tributários e não tributários que não serão objeto de execução fiscal.   

 

Ab initio, sob o aspecto da constitucionalidade, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, 

no julgamento do ARE nº 743.480 - MG, com repercussão geral, mudando o paradigma 

anteriormente estabelecido, entendeu que as leis em matéria tributária se enquadram na regra 

de iniciativa geral e qualquer parlamentar está autorizado a apresentar projeto de lei ou 

emenda parlamentar cujo conteúdo consista em instituir, modificar ou revogar tributo, bem 

como conceder benefícios fiscais, ainda que acarrete diminuição de receita. 

 

Nesse sentido, restou assentado que a iniciativa de leis em matéria tributária é 

concorrente entre o Executivo e o Legislativo. 

 

Nessa perspectiva, vale trazer a baila a decisão do Supremo Tribunal Federal 

supracitada e decisão do Egrégio Tribunal de Justiça de Minas Gerais acompanhando o 

entendimento da Suprema Corte, in verbis: 
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“Ementa: Tributário. Processo legislativo. Iniciativa de lei. 2. Reserva 

de iniciativa em matéria tributária. Inexistência. 3. Lei municipal que 

revoga tributo. Iniciativa parlamentar. Constitucionalidade. 4. Iniciativa 

geral. Inexiste, no atual texto constitucional, previsão de iniciativa 

exclusiva do Chefe do Executivo em matéria tributária. 5. Repercussão 

geral reconhecida. 6. Recurso provido. Reafirmação de 

jurisprudência.”(ARE 743480 RG, Relator(a): GILMAR MENDES, 

Tribunal Pleno, julgado em 10/10/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-228 DIVULG 19-11-2013 

PUBLIC 20-11-2013). 

 

“EMENTA: ADI. LEI MUNICIPAL DE CAPINÓPOLIS CONCESSIVA 

DE ISENÇÃO DE IPTU. POSIÇÃO CONSOLIDADA DO STF NO 

SENTIDO DE QUE A CÂMARA DE VEREADORES PODE LEGISLAR 

A RESPEITO DE DIREITO TRIBUTÁRIO, INCLUSIVE SE E QUANDO 

ESSA LEGISLAÇAÕ GERAR REDUÇÃO DE RECEITAS EM VIRTUDE 

DE ISENÇÕES TRIBUTÁRIAS. REPRESENTAÇÃO REJEITADA. 

- Segundo decisão do STF, "não há reserva de iniciativa de leis 

tributárias a chefe do Executivo. Ao julgar, no Plenário Virtual, o 

mérito do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 743.480, os 

ministros do Supremo Tribunal Federal (STF) confirmaram 

jurisprudência da Corte no sentido de que não existe reserva de 

iniciativa ao Chefe do Poder Executivo para propor leis que impliquem 

a redução ou a extinção de tributos com a consequente diminuição de 

receitas orçamentárias. A matéria constitucional teve repercussão geral 

reconhecida. 

- Ao manifestar-se pela existência de repercussão geral na matéria e 

pela confirmação da jurisprudência da Corte, o Relator do caso, 

Ministro Gilmar Mendes, lembrou que o tema já foi enfrentado em 

diversos julgados do STF: "A jurisprudência da Corte é uníssona em 

negar a exigência de reserva de iniciativa em matéria tributária, ainda 

que se cuide de lei que vise à minoração ou revogação de tributo", com 

o que o STF assentou "a inexistência de reserva de iniciativa para leis 

de natureza tributária, inclusive as que concedem renúncia fiscal". 

- Em resumo, a concessão de benefícios fiscais não é matéria conectada 

à iniciativa legislativa privativa do Chefe do Poder Executivo, nos 

termos do estabelecido no artigo 61, § 1º, inciso II, alínea "b", da 

CR.”(TJMG - Ação Direta Inconst 1.0000.18.039246-6/000, Relator(a): 

Des.(a) Wander Marotta , ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 

12/06/2019, publicação da súmula em 19/06/2019). (destacamos) 
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Assim, consoante orientação que tem prevalecido na jurisprudência, no aspecto da 

constitucionalidade deve-se observar a competência municipal, prevista na Lei Orgânica de 

Contagem, que permite ao Município legislar sobre interesse local, haja vista que a concessão 

de benefícios fiscais é matéria de iniciativa concorrente: 

 

“Art. 6º Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu 

peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 

privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

(...)”. 

 

Isto posto, do ponto de vista da CONSTITUCIONALIDADE, a emenda parlamentar 

encontra-se em consonância com os dispositivos constitucionais vigentes.  

 

Acerca do aspecto da LEGALIDADE, imperioso destacar que o princípio da 

legalidade, além de ser inerente a estrutura do Estado Democrático de Direito, encontra esteio 

especificamente nos arts. 5°, II, 37 e 84, IV da Constituição da República de 1988. 

 

Dessa forma, esse princípio é basilar inclusive no Processo Legislativo, haja vista que 

toda ação ou atividade pública deve cumprir o disposto na legislação.  

 

Assim, no que tange ao aspecto da legalidade, imperioso mencionar que o Egrégio 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais já manifestou pela ilegalidade de lei municipal que 

disponha sobre inclusão dos contribuintes devedores inscritos em dívida ativa em 

cadastros de inadimplentes: 

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI 

MUNICIPAL QUE AUTORIZA A INCLUSÃO EM CADASTROS DE 

INADIMPLENTES, DE CONSTRIBUITES DEVEDORES 

INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA OU COM ATRASO NOS 

PARCELAMENTOS DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - SANÇÃO 

POLÍTICA - INADMISSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE 

RECONHECIDA. A cobrança de créditos pela Fazenda deve ser feita 

através do regular processo de execução. A inscrição da dívida ativa 

certifica apenas o esgotamento das vias administrativas acerca do 

lançamento do tributo. Enquanto pendente discussão sobre o crédito 

tributário é ilegal a inscrição do nome do contribuinte no SPC ou 

SERASA. Fere os princípios da legalidade, bem como do livre exercício 

profissional, a inclusão dos contribuintes devedores inscritos em dívida 

ativa ou com atraso nos parcelamentos dos créditos tributários, em 

cadastros de inadimplentes. (TJMG - Ação Direta Inconst 

1.0000.15.082743-4/000, Relator(a): Des.(a) Paulo Cézar Dias , 

ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 27/07/2016, publicação da súmula 

em 05/08/2016) (grifamos e destacamos). 
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Dessa forma, a Emenda sub examine contém vicío de legalidade ao dispor sobre a 

inscrição dos créditos tributários e não tributários inscritos em dívida ativa em cadastro 

informativo, público ou privado, de proteção ao crédito. 

 

Ademais, para a inscrição de tais créditos no referido cadastro de proteção, a Emenda 

impõe ao Poder Executivo a realização de licitação ou a celebração de convênios com 

órgãos e entidades que possuam cadastro informativo de proteção ao crédito e com o 

Instituto de Estudo de Protestos de Títulos do Brasil – Seção Minas Gerais – IEPTB/MG, ou 

outro órgão similar de apoio junto aos tabelionatos, para a efetivação do disposto na Emenda. 

 

Nesse sentido, o vício que macula a legalidade da emenda em análise, também enseja 

sua inadmissibilidade. 

 

Além disso, necessário mencionar que emendas e projetos de lei autorizativos de 

iniciativa parlamentar são injurídicos, na medida em que não veiculam  norma a ser cumprida 

por outrem, mas mera faculdade (não solicitada por quem de direito) que pode ou não ser 

exercida por quem a recebe. 

 

Nesse sentido, REALE esclarece o sentido de lei: 

 

Lei, no sentido técnico desta palavra, só existe quando a norma escrita é 

constitutiva de direito, ou, esclarecendo melhor, quando ela introduz algo de 

novo com caráter obrigatório no sistema jurídico em vigor, disciplinando 

comportamentos individuais ou atividades públicas. (...) Nesse quadro, somente 

a lei, em seu sentido próprio, é capaz de inovar no Direito já existente, isto é, de 

conferir, de maneira originária, pelo simples fato de sua publicação e vigência, 

direitos e deveres a que todos devemos respeito.(REALE, Miguel, Lições Pr 

eliminares de Direito. 27 ed., São Paulo: Saraiva, 2002, p.16 3.) 

 

A proposição autorizativa nada acrescenta ao ordenamento jurídico, pois não possui 

caráter obrigatório para aquele a quem é dirigido. Apenas autoriza o Poder Executivo a fazer 

aquilo que já lhe compete fazer, mas não atribui dever ao Poder Executivo de usar a 

autorização, nem atribui direito ao Poder Legislativo de cobrar tal uso. 

 

A Emenda a proposição de lei, portanto, deve conter comando impositivo àquele a 

quem se dirige, o que não ocorre em emendas autorizativas, nas quais o eventual 

descumprimento da autorização concedida não acarretará qualquer sanção ao Poder 

Executivo, que é o destinatário final desse tipo de norma jurídica. 

 

Dessa forma, os projetos de lei e emendas meramente autorizativos são injurídicos, por 

tratarem de matéria cuja iniciativa é privativa do Chefe do Poder Executivo e por não 

conterem um comando obrigatório, constituindo-se em mera sugestão ao Poder Executivo. 
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Diante das considerações apresentadas, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 

ilegalidade e inadmissibilidade da Emenda nº 036, apresentada pelo Vereador Hugo Otávio 

Costa Vilaça ao Projeto de Lei Complementar nº 004/2021, de autoria do Poder Executivo, 

enviado a esta Casa Legislativa pela Excelentíssima Prefeita do Município de Contagem, 

Sra. Marília Aparecida Campos. 

 

É o nosso parecer, que submetemos à apreciação de Vossa Excelência.  

 

Contagem, 15 de setembro de 2021. 

         
                                                         Procurador Geral 


